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DIREITO ADMINISTRATIVO 

APOSENTADORIA 
 Não se aplica a aposentadoria compulsória para titulares de serventias judiciais não estatizadas não ocupantes de 

cargo público e que não recebam remuneração dos cofres públicos. 
 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 
 Estado deve indenizar preso que se encontre em situação degradante. 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 
 Simples menção do nome de autoridade detentora de prerrogativa de foro não obriga a remessa da investigação 

ao Tribunal. 
 
RECLAMAÇÃO E HABEAS CORPUS 
 Reclamação não é atalho processual destinado a submeter o processo ao STF per saltum. 
 A regra prevista no art. 654, § 2º, do CPP não dispensa a observância do quadro de distribuição constitucional das 
competências para conhecer do “habeas corpus”. 

 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

APOSENTADORIA 
Não se aplica a aposentadoria compulsória para titulares de serventias judiciais não estatizadas 

não ocupantes de cargo público e que não recebam remuneração dos cofres públicos 
 

Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II, da CF aos titulares de 
serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo públ ico efetivo e 
não recebam remuneração proveniente dos cofres públicos.  

STF. Plenário. RE 647827/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 15/2/ 2017 (repercussão geral) 
(Info 854). 

 
Serventias judiciais 
A Justiça só consegue funcionar se, além do juiz, houver um grupo de pessoas trabalhando nas questões 
administrativas e operacionais necessárias à prática dos atos processuais e ao cumprimento das decisões 
judiciais. 
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Em outras palavras, o juiz decide e despacha e, a partir daí, será indispensável o trabalho de servidores 
que irão juntar aos autos a decisão, intimar as partes, permitir a carga do processo etc. 
Estas atividades são realizadas em um setor chamado comumente de "cartório" da Vara. Obs: na Justiça 
Federal não se utiliza a expressão "cartório", mas sim secretaria da Vara. 
Este "cartório" da Vara é classificado juridicamente como serventia judicial. 
Os cartórios ou serventias judiciais praticam, portanto, serviços auxiliares à função jurisdicional, 
praticando atos cartorários relacionados com processos judiciais (protoloco, autuação e tramitação). 
 
Titular da serventia judicial 
A serventia judicial possui um dirigente, um "chefe", que coordena e supervisiona o trabalho dos demais. 
Na Justiça Federal este papel é desempenhado por um servidor público, titular de cargo, chamado diretor 
de secretaria. 
Na Justiça Estadual, o dirigente do cartório judicial é, em geral, denominado de escrivão. Pode-se dizer que 
o escrivão é o titular da serventia judicial. 
 
Os titulares de serventias judiciais são servidores públicos? Ocupam cargos públicos? 
Depende. Atualmente, existem três espécies de titulares de serventias judiciais: 
a) os titulares de serventias oficializadas, que ocupam cargo ou função pública e são remunerados 
exclusivamente pelos cofres públicos; 
b) os titulares de serventias não estatizadas, remunerados exclusivamente por custas e emolumentos; e 
c) os titulares de serventias não estatizadas, mas que são remunerados em parte pelos cofres públicos e 
em parte por custas e emolumentos. 
 
O cenário acima existe porque antigamente todas as serventias judiciais eram “não estatizadas” 
(“particulares”). Isso significa que o titular da serventia judicial era um particular (que não era servidor 
nem ocupante de cargo) e que mantinha os custos do cartório com recursos próprios. Em contrapartida, 
ele era remunerado com uma parte das custas e dos emolumentos que o Estado arrecadava. Apenas para 
você entender melhor, era como se fossem os atuais titulares de cartórios extrajudiciais, porém atuando 
no âmbito de cartórios judiciais. 
Em 1977 foi editada uma emenda à Constituição Federal de 1967 obrigando que todas as serventias 
judiciais passassem a ser estatizadas, respeitado o direito dos titulares de serventias “privadas”. Em outras 
palavras, a EC 7/1977 determinou que os titulares de serventias não estatizadas poderiam continuar, mas 
que, ocorrendo a vacância, tais serventias deveriam ser estatizadas, com a presença de servidores 
públicos, remunerados pelos cofres públicos. 
A Constituição Federal de 1988 também seguiu o mesmo caminho e previu no art. 31 do ADCT: 

Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim definidas em lei, respeitados os direitos dos 
atuais titulares. 

 
Desse modo, a grande maioria das atuais serventias judiciais são oficializadas. No entanto, existem ainda 
alguns titulares de serventias não estatizadas que permanecem trabalhando. 
Os titulares dessas serventias não estatizadas podem ser remunerados de duas formas: 
1) exclusivamente por custas e emolumentos; 
2) em parte pelos cofres públicos e em parte por custas e emolumentos. 
 
Vale ressaltar que a vontade do constituinte (desde a EC 7/1977) é a de que as serventias judiciais sejam 
estatizadas. Somente se admitiu a permanência das serventias nas mãos da iniciativa privada por uma 
questão transitória, a fim de não prejudicar os direitos dos então titulares. No entanto, trata-se de 
situação anômala e que deverá acabar. 
 
Serventias extrajudiciais 
Não se pode confundir as serventias judiciais com as extrajudiciais. 
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Como vimos acima, as serventias judiciais praticam atividades cartorárias necessárias para que o 
magistrado possa julgar. 
Os cartórios ou serventias extrajudiciais, por sua vez, praticam atividades extrajudiciais (fora do processo 
judicial) e que são necessárias para garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos. Ex: a propriedade do bem imóvel somente é transmitida, por ato entre vivos, com o registro no 
cartório extrajudicial de Registro de Imóveis (art. 1.227 do Código Civil).  
As serventias extrajudiciais são os cartórios de Tabelionato de Notas, de Protesto, de Registro de Imóveis, 
de Registro de Pessoas Naturais etc. 
Os titulares das serventias extrajudiciais são chamados de notários (tabeliães) e registradores. Apesar de 
serem aprovados em concurso, eles não são servidores públicos nem ocupam cargos públicos. São 
considerados particulares em colaboração com o Poder Público. 
Os notários e registradores não são remunerados por recursos públicos. São remunerados unicamente 
pelos emolumentos cobrados dos usuários dos serviços. A Constituição Federal determinou que esses 
serviços extrajudiciais seriam exercidos em caráter privado: 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 
Público. 

 
Aposentadoria 
No serviço público (regime próprio de previdência) existem três espécies de aposentadoria: 

Aposentadoria por invalidez 
(art. 40, § 1º, I) 

Aposentadoria voluntária  
(art. 40, § 1º, III) 

Aposentadoria compulsória  
(art. 40, § 1º, II) 

Ocorre quando o servidor 
público for acometido por uma 
situação de invalidez 
permanente, atestada por laudo 
médico, que demonstre que ele 
está incapacitado de continuar 
trabalhando. 

Ocorre quando o próprio 
servidor público, mesmo tendo 
condições físicas e jurídicas de 
continuar ocupando o cargo, 
decide se aposentar.  
Para que o servidor tenha 
direito à aposentadoria 
voluntária, ele deverá cumprir 
os requisitos que estão 
elencados na Constituição. 

A CF previu que, atingida 
determinada idade, o servidor 
público, independentemente de 
ainda possuir condições físicas e 
mentais de continuar exercendo 
o cargo, deveria ser 
obrigatoriamente aposentado.  
Atualmente, a idade da 
aposentadoria compulsória é de 
75 anos. 

 
A aposentadoria compulsória se aplica aos titulares de serventias EXTRAJUDICIAIS? 
NÃO. O STF já pacificou o entendimento de que a aposentadoria compulsória não se aplica aos notários e 
registradores. Isso porque eles não são servidores públicos, não ocupando cargos públicos. Logo, não há 
razão para se aplicar a eles a regra do art. 40, § 1º, da CF/88, que trata apenas sobre servidores públicos 
efetivos. Nesse sentido: 

(...) 1. O artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil, na redação que lhe foi conferida pela EC 20/98, 
está restrito aos cargos efetivos da União, dos Estados-membros , do Distrito Federal e dos Municípios --- 
incluídas as autarquias e fundações.  
2. Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais são exercidos em caráter privado por delegação 
do Poder Público --- serviço público não-privativo.  
3. Os notários e os registradores exercem atividade estatal, entretanto não são titulares de cargo público 
efetivo, tampouco ocupam cargo público. Não são servidores públicos, não lhes alcançando a 
compulsoriedade imposta pelo mencionado artigo 40 da CB/88 --- aposentadoria compulsória aos setenta 
anos de idade. (...) 
STF. Plenário. ADI 2602, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Rel. p/ Acórdão: Min. Eros Grau, julgado em 24/11/2005. 

 
A aposentadoria compulsória se aplica aos titulares de serventias JUDICIAIS? 
Depende:  
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1) Se for titular de uma serventia judicial oficializada: SIM. Isso porque, neste caso, ele ocupa cargo ou 
função pública e é remunerado exclusivamente pelos cofres públicos; 
2) Se for titular de uma serventia judicial não estatizada:  
2.1) Se for ocupante de cargo público efetivo e receber remuneração proveniente dos cofres públicos: SIM. 
Aplica-se a aposentadoria compulsória porque, mesmo trabalhando em uma serventia não estatizada, ele 
é servidor público. 
2.2) Se não for ocupante de cargo público, não recebendo remuneração proveniente dos cofres públicos: NÃO. 
Não sendo ele servidor público, não se aplica o art. 40 da CF/88. 
 
O STF apreciou este tema sob a sistemática de repercussão geral e fixou a seguinte tese: 

Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II, da CF aos titulares de serventias 
judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam 
remuneração proveniente dos cofres públicos. 
STF. Plenário. RE 647827/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 15/2/2017 (repercussão geral) (Info 854). 

 
Para o STF, deve se estender aos titulares de serventias judiciais não estatizadas, remuneradas 
exclusivamente por custas e emolumentos, o mesmo tratamento conferido aos titulares das serventias 
extrajudiciais, tendo em vista que ambas são atividades privadas em colaboração com o Poder Público.  
 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 
Estado deve indenizar preso que se encontre em situação degradante 

 

Importante!!!  

Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, manter em seus 
presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no ordenamento jurídico, é de sua 
responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os 
danos, inclusive morais, comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou 
insufici ência das condições legais de encarceramento.  

STF. Plenário. RE 580252/MS, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, julgado 
em 16/2/ 2017 (repercussão geral) (Info 854). 

 
Imagine a seguinte situação hipotética: 
João cumpre pena em regime fechado em um presídio localizado em Corumbá (MS). 
A vigilância sanitária do Município realizou uma inspeção na unidade prisional e constatou que havia 
superlotação nas celas, além de outros inúmeros problemas de higiene, existindo, inclusive, risco de 
transmissão de doenças. Em razão disso, o órgão determinou que fossem adotadas medidas para sanar 
tais deficiências. 
Mesmo após este laudo, passaram-se vários meses e nenhuma providência foi tomada pelo Estado para 
corrigir as irregularidades. 
Diante disso, João, por meio da Defensoria Pública, ajuizou ação de indenização por danos morais contra o 
Estado do Mato Grosso do Sul sob a alegação de que ele estava sendo submetido a tratamento desumano 
e degradante. 
 
Defesa do Estado 
A Procuradoria Geral do Estado contestou a demanda afirmando, dentre outros argumentos, que não há 
recursos suficientes para indenizar os presos, devendo ser aplicado o princípio da reserva do possível. 
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O STF concordou com a tese do autor? Uma pessoa que está presa em uma unidade prisional que 
apresenta péssimas condições, como superlotação e falta de condições mínimas de saúde e de higiene 
possui o direito de ser indenizada pelo Estado diante desta violação de seus direitos? 
SIM. O STF, ao apreciar o tema, em recurso extraordinário com repercussão geral, fixou a seguinte tese: 

Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, manter em seus presídios os 
padrões mínimos de humanidade previstos no ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos 
termos do art. 37, § 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, 
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insuficiência das condições legais 
de encarceramento. 
STF. Plenário. RE 580252/MS, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
16/2/2017 (repercussão geral) (Info 854). 

 
Estado é responsável guarda e segurança dos presos 
O Estado é responsável pela guarda e segurança das pessoas submetidas a encarceramento, enquanto ali 
permanecerem detidas. Assim, é dever do Poder Público mantê-las em condições carcerárias com mínimos 
padrões de humanidade estabelecidos em lei, bem como, se for o caso, ressarcir os danos que daí 
decorrerem.  
A jurisprudência do STF entende que o Estado possui responsabilidade objetiva pela integridade física e 
psíquica daqueles que estão sob sua custódia.  
“A negligência estatal no cumprimento do dever de guarda e vigilância dos detentos configura ato 
omissivo a dar ensejo à responsabilidade objetiva do Estado, uma vez que, na condição de garante, tem o 
dever de zelar pela integridade física dos custodiados” (trecho do voto do Min. Gilmar Mendes no ARE 
662563 AgR, julgado em 20/03/2012). 
 
Dever imposto pelo ordenamento nacional e internacional 
O dever do Estado de garantir a segurança pessoal, física e psíquica dos detentos é imposto não apenas no 
ordenamento nacional, mas também por compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.  
Vejamos o fundamento constitucional, legal e convencional: 

¶ Constituição Federal, art. 5º, XLVII, “e”; XLVIII; XLIX;  

¶ Lei 7.210/84 (LEP), arts. 10; 11; 12; 40; 85; 87; 88; 

¶ Lei 9.455/97 (Lei de tortura);  

¶ Lei 12.874/2013 (Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura); 

¶ Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, arts. 2; 7; 10; e 14;  

¶ Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, arts. 5º; 11; 25;  

¶ Princípios e Boas Práticas para a Proteção de Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas – Resolução 
01/08, aprovada em 13 de março de 2008, pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos; 

¶ Convenção da ONU contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, de 1984; e  

¶ Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros – adotadas no 1º Congresso das Nações Unidas 
para a Prevenção ao Crime e Tratamento de Delinquentes, de 1955. 

 
Péssimas condições do sistema prisional 
Como é do conhecimento de todos, o sistema prisional brasileiro vive uma grande crise. São observados 
inúmeros problemas, como a superlotação e a falta de condições mínimas de saúde e de higiene. 
O STF, inclusive, já reconheceu que o sistema penitenciário brasileiro vive um "Estado de Coisas 
Inconstitucional", com uma violação generalizada de direitos fundamentais dos presos. As penas privativas 
de liberdade aplicadas nos presídios acabam sendo penas cruéis e desumanas. 
A ausência de medidas legislativas, administrativas e orçamentárias eficazes representa uma verdadeira "falha 
estrutural" que gera ofensa aos direitos dos presos, além da perpetuação e do agravamento da situação. Nesse 
sentido: STF. Plenário. ADPF 347 MC/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 9/9/2015 (Info 798). 
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Responsabilidade civil do Estado 
A Constituição Federal determina que cabe ao Estado responder pelos danos causados por ação ou 
omissão de seus agentes, em face da autoaplicabilidade do art. 37, § 6º: 

Art. 37 (...) 
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 
O Estado possui o dever de manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no 
ordenamento jurídico. Se esse dever é descumprido, surge para o Poder Público a responsabilidade de 
ressarcir os danos, inclusive morais, comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou 
insuficiência das condições legais de encarceramento. 
Assim, ocorrido o dano e estabelecido o seu nexo causal com a atuação da Administração ou dos seus 
agentes, nasce a responsabilidade civil do Estado.  
 
Não aplicação do princípio da reserva do possível 
Não há como acolher o argumento que invoca o "princípio da reserva do possível". 
Segundo este princípio, os recursos públicos são limitados e as necessidades ilimitadas, de forma que não 
há condições financeiras de o Estado atender a todas as demandas sociais. 
Ocorre que só faz sentido considerar este princípio em ações judiciais nas quais está sendo pedida a 
implementação de direitos fundamentais a prestações, especialmente direitos de natureza social (ex: 
saúde, educação etc.). Em tais casos, discute-se se é possível conceder o direito pleiteado mesmo que não 
haja, em tese, capacidade financeira do Estado. 
Aqui, contudo, a situação é diferente. Neste caso, a matéria jurídica se situa no âmbito da 
responsabilidade civil do Estado de responder pelos danos causados por ação ou omissão de seus agentes, 
nos termos previstos no art. 37, § 6º, da CF/88. Trata-se de dispositivo autoaplicável (de eficácia plena), 
que não depende de lei ou de qualquer outra providência administrativa. Ocorrendo o dano e 
estabelecido o seu nexo causal com a atuação da Administração ou dos seus agentes, nasce a 
responsabilidade civil do Estado. 
A criação de subterfúgios teóricos, tais como a separação dos Poderes, a reserva do possível e a natureza 
coletiva dos danos sofridos, para afastar a responsabilidade estatal pelas calamitosas condições da 
carceragem afronta não apenas o sentido do art. 37, § 6º, da CF, como também gera o esvaziamento dos 
dispositivos constitucionais, convencionais e legais que impõem ao Estado o dever do Estado de garantir a 
integridade física e psíquica dos detentos. 
 
Negar a indenização aos detentos significaria violar o princípio da jurisdição 
Negar aos detentos o direito à indenização pela violação de sua integridade física e moral não é 
compatível com o sentido e o alcance do princípio da jurisdição. 
Não pode a decisão judicial desfavorecer sistematicamente a um determinado grupo de sujeitos, sob pena 
de comprometer a sua própria legitimidade. 
Recusar aos detentos os mecanismos de reparação judicial dos danos sofridos faz com que eles fiquem 
desamparados de qualquer proteção estatal, em condição de vulnerabilidade juridicamente desastrosa. 
Seria dupla negativa: do direito e da jurisdição.  
 
Quem deverá pagar esta indenização? 
O Estado-membro responsável pela unidade prisional. 
Se as péssimas condições forem verificadas em presídio federal (o que não se tem verificado na prática), 
neste caso a indenização seria paga pela União. 
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Como é o pagamento desta indenização? Pode ser de outra forma que não seja dinheiro? 
NÃO. Durante os debates do julgamento, o Min. Roberto Barroso propôs que a indenização não fosse em 
dinheiro, mas sim por meio de remição da pena. Dessa forma, em vez de receber uma reparação 
pecuniária, os presos que sofrem danos morais por cumprirem pena em presídios com condições 
degradantes teriam direito ao "abatimento" de dias da pena. 
Vale ressaltar que esta solução do Ministro Barroso não tem previsão na lei e seria feita por meio da 
aplicação, por analogia, do art. 126 da LEP: 

Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho 
ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. 

 
Pela proposta do Ministro, os danos morais causados a presos por superlotação ou condições degradantes 
deveriam ser reparados, preferencialmente, pela remição de parte do tempo da pena – à razão de um dia 
de remição para cada 3 a 7 dias cumpridos sob essas condições adversas, a critério do juiz da Vara de 
Execuções Penais competente. Barroso argumentou que, com a solução, ganha o preso, que reduz o 
tempo de prisão, e ganha o Estado, que se desobriga de despender recursos com indenizações, dinheiro 
que pode ser, inclusive, usado na melhoria do sistema. 
O voto do Min. Barroso foi acompanhado por Luiz Fux e Celso de Mello, sendo, portanto, minoritário (vencido). 
Assim, a maioria do STF decidiu que a indenização deve ser mesmo em pecúnia. 
 
Valor da condenação 
A título de curiosidade, no caso concreto, o Estado do Mato Grosso do Sul foi condenado a indenizar o 
preso em R$ 2 mil. 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 
Simples menção do nome de autoridade detentora de prerrogativa de foro  

não obriga a remessa da investigação ao Tribunal 
 

Importante!!!  

A simples menção ao nome de autoridades detentoras de prerrogativa de foro, seja em 
depoimentos prestados por testemunhas ou investigados, seja em diálogos telefônicos 
interceptados, assim como a existência de informações, até então, fluidas e dispersas a seu 
respeito, são insuficientes para o deslocamento da  competência para o Tribunal 
hierarquicamente superior.  

STF. 2ª Turma. Rcl 25497 AgR/RN, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 14/2/ 2017 (Info 854). 

 
Imagine a seguinte situação hipotética: 
A Polícia Federal estava realizando uma investigação que apurava crimes contra a administração pública. 
O Juiz Federal autorizou a interceptação das conversas telefônicas mantidas pelos investigados. 
Durante as interceptações, constatou-se que um dos investigados mencionou o nome de João, Deputado 
Federal, dizendo que iria pagar a ele 300 mil dólares em troca de benefícios que seriam conseguidos pelo 
parlamentar. 
 
Diante de uma conversa captada em que houver a simples menção ao nome de Deputado Federal, o Juiz que 
conduz o feito deverá remeter imediatamente os autos ao STF para que apure a conduta do parlamentar?  
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NÃO. 

A simples menção ao nome de autoridades detentoras de prerrogativa de foro, seja em depoimentos 
prestados por testemunhas ou investigados, seja em diálogos telefônicos interceptados, assim como a 
existência de informações, até então, fluidas e dispersas a seu respeito, são insuficientes para o 
deslocamento da competência para o Tribunal hierarquicamente superior. 
STF. 2ª Turma. Rcl 25497 AgR/RN, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 14/2/2017 (Info 854). 

 
Este é o entendimento consolidado no STF: 

(...) A simples menção de nomes de parlamentares, por pessoas que estão sendo investigadas em 
inquérito policial, não tem o condão de ensejar a competência do Supremo Tribunal Federal para o 
processamento do inquérito (...) 
STF. Plenário. Rcl 2101 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 01/07/2002. 

 
Assim, por exemplo, não é porque um dos investigados mencionou o nome de uma autoridade com foro 
privativo, que deverá haver o deslocamento da competência. 
Somente deverá haver a remessa da investigação para o foro por prerrogativa de função se ficar constatada a 
existência de indícios da participação ativa e concreta do titular da prerrogativa em ilícitos penais. 
No caso concreto, o Deputado Federal não foi alvo de nenhuma medida cautelar autorizada pelo juiz de 1ª 
instância. Além disso, os fatos verificados sobre o parlamentar não tinham relação direta com o objeto da 
investigação que estava sendo conduzida pela Polícia. 
 
Vimos acima que o magistrado agiu corretamente. No entanto, vamos supor que houvesse provas de 
envolvimento do Deputado Federal e, mesmo assim, o juiz não remeteu os autos ao STF. Imaginemos, 
então, que, diante disso, o STF anulou todas as provas que foram produzidas contra o Parlamentar. Esta 
decisão de anulação poderá favorecer também os demais investigados que não tinham foro privativo? 
NÃO. A eventual declaração de imprestabilidade dos elementos de prova angariados em suposta 
usurpação de competência criminal do STF não beneficia aqueles investigados que não possuem foro por 
prerrogativa de função. Em outras palavras, se houvesse anulação, esta beneficiaria apenas a autoridade e 
não os demais investigados porque eles não sofreram nenhum prejuízo no fato de o juiz ter continuado 
com o processo em 1ª instância. 
 

 
 

RECLAMAÇÃO E HABEAS CORPUS 
Reclamação não é atalho processual destinado a submeter o processo ao STF per saltum 

A regra prevista no art. 654, § 2º, do CPP não dispensa a observância do quadro de distribuição 
constitucional das competências pŀǊŀ ŎƻƴƘŜŎŜǊ Řƻ άƘŀōŜŀǎ ŎƻǊǇǳǎέ 

 

Neste julgado, duas conclusões devem ser destacadas: 

I - A reclamação ao STF somente é cabível se houver necessidade de preservação da 
competência da Corte ou para garantia da aut ÏÒÉÄÁÄÅ ÄÅ ÓÕÁÓ ÄÅÃÉÓėÅÓ ɉÁÒÔȢ ρπςȟ )ȟ ȰÌȱȟ ÄÁ 
CF/88). A reclamação não se destina a funcionar como sucedâneo recursal ("substituto de 
recurso") nem se presta a atuar como atalho processual destinado a submeter o processo ao 
34& ȰÐÅÒ ÓÁÌÔÕÍȱȟ ÏÕ ÓÅÊÁȟ ÐÕÌÁndo-se todas as instâncias anteriores.  As competências 
originárias do STF se submetem ao regime de direito estrito, não admitindo interpretação 
extensiva. Em outras palavras, o rol de competências originárias do STF não pode ser alargado 
por meio de interp retação. 

II - A regra prevista no art. 654, § 2º, do CPP não dispensa a observância do quadro de 
ÄÉÓÔÒÉÂÕÉëÞÏ ÃÏÎÓÔÉÔÕÃÉÏÎÁÌ ÄÁÓ ÃÏÍÐÅÔðÎÃÉÁÓ ÐÁÒÁ ÃÏÎÈÅÃÅÒ ÄÏ ȰÈÁÂÅÁÓ ÃÏÒÐÕÓȱȢ !ÓÓÉÍȟ 
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somente o órgão jurisdicional competente para a concessão da ordem a pedido pode concede r 
Ï Ȱ×ÒÉÔȱ ÄÅ ÏÆþÃÉÏȢ Em outras palavras, o Tribunal pode conceder habeas corpus de ofício, mas 
para isso acontecer é necessário que ele seja o Tribunal competente para apreciar eventual 
pedido de habeas corpus relacionado com este caso.  

STF. Plenário. Rcl 25509 AgR/PR, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 15/2/ 2017 (Info 854). 

 
A situação concreta foi a seguinte: 
Em 2015, o Deputado Federal Eduardo Cunha respondia a cinco inquéritos no STF. 
Em dezembro de 2015, o Procurador-Geral da República formulou requerimento ao STF pedindo o 
afastamento de Eduardo Cunha do cargo de Deputado Federal e da função de Presidente da Câmara dos 
Deputados enquanto os inquéritos não eram concluídos. 
O pedido foi deferido pelo Ministro Relator Teori Zavascki e referendado pelo Plenário do STF. Assim, 
Cunha foi afastado cautelarmente do cargo de Deputado Federal e da função de Presidente da Câmara. 
Isso foi decidido na Ação Cautelar 4.070/DF. 
 
Qual a natureza jurídica do pedido formulado pelo MP? 
Trata-se de um pedido de aplicação de medida cautelar. 
O CPP prevê, em seu art. 319, um rol de medidas cautelares diversas da prisão. Uma delas é o afastamento 
da pessoa investigada ou acusada do cargo, emprego ou função pública que ocupa. Veja: 

Art. 319.  São medidas cautelares diversas da prisão: 
(...) 
VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira 
quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

 
Em maio de 2016, o PGR ingressou com novo pedido no STF (AC 4.175) desta vez pedindo a prisão 
preventiva de Eduardo Cunha. 
 
Perda do cargo e decretação da prisão 
Em setembro de 2016, Cunha perdeu o mandato de Deputado Federal por decisão da Câmara dos 
Deputados, que entendeu que ele praticou conduta incompatível com o decoro parlamentar. Com isso, ele 
perdeu também o foro por prerrogativa de função, sendo o seu processo remetido para a Justiça Federal 
de 1ª instância. 
Chegando o processo em 1ª instância, em outubro de 2016, o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) 
decretou a prisão preventiva de Cunha. 
 
Reclamação 
A defesa de Cunha impugnou a decisão por meio de dois instrumentos: 
a) habeas corpus impetrado no TRF4; 
b) reclamação no STF. 
 
Quanto ao habeas corpus, o TRF4 negou o pedido e a defesa impetrou novo HC, agora no STJ. 
Na reclamação, a defesa trouxe duas interessantes teses:  
1) os fatos que estão sendo apurados no processo em 1ª instância são os mesmos que estavam tramitando 
no STF. Quando apreciou o pedido do PGR, o Supremo concedeu uma medida cautelar diversa da prisão 
(afastamento do cargo). Isso significa dizer que o STF, em outras palavras, afirmou que não seria 
necessária a prisão preventiva de Cunha. Logo, o Juiz Sérgio Moro, ao determinar a custódia cautelar do 
réu, teria afrontado o que decidiu o STF na AC 4.070/DF; 
2) subsidiariamente, a defesa pediu que, se o STF entender que não cabe reclamação neste caso, então, 
que o Tribunal conceda habeas corpus de ofício porque a prisão seria flagrantemente ilegal, devendo ser 
aplicado o art. 654, § 2º do CPP: 
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Art. 654 (...) 
§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no 
curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal. 

 
Desse modo, a defesa alegou o seguinte: Ministros do STF, ainda que entendam que não cabe reclamação, 
como Vossas Excelência já estarão analisando a situação do réu, não podem "fechar os olhos" para a 
ilegalidade da prisão preventiva do réu. Logo, diante desta ilegalidade patente que é levada ao 
conhecimento do STF, o Tribunal deverá, de ofício, decretar a ilicitude da prisão e a liberdade do 
requerente.  
 
O primeiro pedido foi acolhido pelo STF? Era caso de reclamação? 
NÃO.  
 
Nas decisões apontadas como violadas, o STF não analisou se estavam presentes os requisitos da preventiva 
Segundo afirmou o STF, quando o Tribunal julgou a AC 4.070/DF e a AC 4.175/DF, ele não se manifestou 
sobre os requisitos da prisão preventiva.  
Na AC 4.070/DF, o STF decidiu apenas que cabia o seu afastamento do cargo, sem analisar a possibilidade 
de prisão. 
Já no segundo pedido do PGR (AC 4.175/DF), antes que o STF pudesse examinar o seu mérito, Cunha 
perdeu o foro privativo, fazendo com que o pedido fosse julgado prejudicado.  
Assim, ao analisar as duas cautelares, o STF não se manifestou sobre os requisitos da prisão preventiva. 
Para o Min. Fachin, a defesa confundiu ausência de análise com ausência de motivos para a prisão 
preventiva. O STF não analisou se havia ou não motivos para a preventiva. Logo, não se pode dizer que o 
decreto de prisão expedido pelo Juiz Sérgio Moro tenha afrontado a decisão do STF. 
Cunha, na época que era Deputado Federal, só poderia ter sua prisão decretada pelo STF em caso de 
flagrante de crime inafiançável (art. 53, § 2º, da CF). Logo, em tese, haveria até mesmo um óbice para a 
decretação da prisão preventiva. A partir do momento em que ele deixou a condição de parlamentar, esta 
vedação acabou e o Juiz Federal de 1º grau não estava mais restringido por esta limitação.  
 
Reclamação não pode ser utilizada como atalho processual 
Além disso, a defesa já impetrou dois habeas corpus (primeiro no TRF e depois no STJ) e os requisitos da 
prisão preventiva estão em análise no STJ. Por essa razão, é prematura a manifestação do STF sobre o 
tema antes de esgotadas as instâncias antecedentes. 
A reclamação somente é cabível se houver necessidade de preservação da competência do STF ou para 
garantia da autoridade de suas decisões (art. 102, I, “l”, da CF/88). A reclamação não se destina a 
funcionar como sucedâneo recursal ("substituto de recurso") nem se presta a atuar como atalho 
processual destinado a submeter o processo ao STF “per saltum”, ou seja, pulando-se todas as instâncias 
anteriores. 
As competências originárias do STF se submetem ao regime de direito estrito, não admitindo 
interpretação extensiva. Em outras palavras, o rol de competências originárias do STF não pode ser 
alargado por meio de interpretação. 
 
E o segundo pedido? O STF poderia conceder habeas corpus de ofício? 
Também NÃO.  
O STF afirmou que a regra prevista no art. 654, § 2º, do CPP não dispensa a observância do quadro de 
distribuição constitucional das competências para conhecer do “habeas corpus”.  
Assim, somente o órgão jurisdicional competente para a concessão da ordem “a pedido” pode conceder o 
“writ” de ofício. 
Em outras palavras, o Tribunal pode conceder habeas corpus de ofício, mas para isso acontecer é 
necessário que ele seja o Tribunal competente para apreciar eventual pedido de habeas corpus 
relacionado com este caso. 
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Exemplo hipotético: 
A decisão de prisão foi proferida pelo Juiz de Direito; logo, o órgão jurisdicional competente para apreciar 
habeas corpus contra esta decisão é o TJ; imagine que a defesa, em vez de impetrar habeas corpus para 
pleitear a liberdade do preso, formula um pedido ao TJ apenas para ter acesso ao processo (o que estaria 
sendo negado); o TJ poderá, além de conferir vista dos autos à defesa, conceder, de ofício, habeas corpus 
para revogar a prisão preventiva com base no art. 654, § 2º do CPP. Isso é permitido porque este Tribunal 
é o competente julgar o habeas corpus "a pedido". Logo, ele também é competente para conceder o 
habeas corpus "de ofício". 
Em suma: somente pode conceder habeas corpus "de ofício" quem for competente para julgar o habeas 
corpus "a pedido". Isso porque o art. 654, § 2º do CPP não dispensa as regras de competência. 
 
Voltando ao caso concreto 
O STF poderia conceder a ordem de ofício se, no caso concreto, estivesse demonstrado que algum Tribunal 
Superior tivesse praticado o ato coator. Assim, se o STJ já tivesse julgado o habeas corpus impetrado pela 
defesa de Cunha e tivesse mantido a decisão do TRF4 (e do Juiz Federal de 1ª instância), então, neste caso, 
o STF seria competente para julgar o habeas corpus "a pedido". Consequentemente, também poderia 
conceder a ordem de ofício, com fundamento no art. 654, § 2º do CPP c/ o art. 102, I, "i", da CF/88: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
(...) 
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade 
ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se 
trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 

 
Portanto, é necessário que o tema tenha sido submetido às instâncias antecedentes e que se possa 
concluir que o ato coator foi praticado por Tribunal Superior. Vale ressaltar que este ato coator pode ser 
simplesmente a manutenção da prisão decretada (ex: STJ mantém a decisão do TRF4 que manteve a prisão 
decretada pelo Juiz). Neste caso, haveria, em tese, um ato coator praticado pelo STJ que, mesmo diante de 
uma prisão ilegal, a manteve. Nesta situação, o STF poderia conceder “habeas corpus” de ofício. A 
Suprema Corte pode conceder a ordem de ofício se verificar que um Tribunal Superior teve a 
oportunidade de sanar uma coação ilegal e não o fez.  
Ocorre que, no momento em que o STF apreciou a reclamação, ele ainda não era competente para julgar o 
habeas corpus, considerando que a decisão do Juiz Federal foi mantida pelo TRF4. Logo, a autoridade coatora 
passou a ser o TRF4 e o Tribunal competente para julgar HC contra ato do TRF é o STJ (art. 105, I, "c"). 
Se houve coação ilegal contra o réu, essa não seria mais imputável ao juiz de primeiro grau, autoridade 
reclamada. O reclamante impetrou “habeas corpus” perante tribunal regional, que denegou a ordem. Essa 
situação que faz da corte regional, caso seja mesmo ilegal a prisão, a autoridade coatora. Há, portanto, 
alteração do título, o que torna sem objeto o pedido de concessão de ordem de ofício. 
 
Observação final 
A interpretação dada pelo Plenário do STF para o art. 654, § 2º do CPP acima explicada vai de encontro a 
uma decisão monocrática recente proferida pelo Min. Dias Toffoli. 
O ex-Ministro de Estado Paulo Bernardo foi preso por ordem do Juiz da 6ª Vara Federal de São Paulo. A 
defesa do preso ingressou com reclamação no STF afirmando que a decretação da prisão teria violado a 
competência do STF para apreciar a causa, considerando que Paulo Bernardo estaria sendo investigado em 
conjunto com a sua esposa (Senadora Gleisi Hoffman), de forma que todo o procedimento deveria 
tramitar na Corte Suprema. 
O Min. Dias Toffoli negou o pedido da defesa na reclamação afirmando que houve desmembramento dos 
processos e que a Senadora continua sendo investigada no STF ao passo que a apuração penal quanto a 
Paulo Bernardo e os demais investigados sem foro privativo está sendo conduzida em 1ª instância. 
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Assim, não houve violação à competência do STF na decisão do Juiz que determinou a prisão. 
No entanto, o Min. Dias Toffoli afirmou que, apesar disso, ele, analisando os autos, concluiu que a prisão 
foi decretada de forma ilegal, considerando que não estão presentes os pressupostos da custódia 
preventiva. Dessa forma, de ofício, ele revogou a prisão preventiva de Paulo Bernardo (STF. Decisão 
Monocrática. Rcl 24506 MC, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 29/06/2016). 
 
Se fôssemos adotar o entendimento acima explicado (Rcl 25509 AgR/PR, Rel. Min. Edson Fachin), o Min. 
Dias Toffoli, em tese, não poderia ter aplicado o art. 654, § 2º do CPP e concedido o habeas corpus de 
ofício. Isso porque o STF não era competente para apreciar o habeas corpus "a pedido". A defesa 
primeiramente deveria impetrar HC no TRF3, depois no STJ e só então no STF caso as demais instâncias 
negassem a liberdade. 
Destaquei esta decisão monocrática recente para que vocês não ficassem com dúvidas, mas, para fins de 
concurso, penso que é mais provável que seja cobrado o entendimento do Plenário que foi divulgado no 
Informativo 854 do STF, ou seja, o de que o art. 654, § 2º do CPP não dispensa o respeito às regras de 
competência. 
 

 
 

EXERCÍCIOS 
 
 
Julgue os itens a seguir: 
1) Os titulares de serventias judiciais não estatizadas, ao contrário dos titulares de serventias 

extrajudiciais, estão sujeitos à aposentadoria compulsória. (     ) 
2) Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II, da CF aos titulares de serventias 

judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam 
remuneração proveniente dos cofres públicos. (     ) 

3) (Promotor MP/AC 2014 CESPE) A exigência constitucional da realização de concurso público não se 
aplica ao provimento de vagas no cargo de titular de serventias judiciais nem ao ingresso na atividade 
notarial e de registro, dado o regime jurídico específico aplicável a essas funções. (     ) 

4) (Juiz TJPB 2015 CESPE) Lucas, que cumpria pena em presídio de um estado da Federação, faleceu em 
consequência de agressões cometidas por outro detento. O pai da vítima ajuizou ação de indenização 
contra o referido estado fundada na responsabilidade objetiva. Nessa situação, o juiz deve reconhecer 
o descabimento do pedido, considerando que a morte de detento sob custódia enseja a 
responsabilidade civil subjetiva do Estado. (     ) 

5) (PGM Salvador 2015 CESPE) Na hipótese de morte de detento sob a custódia do Estado, a 
responsabilidade civil do ente público dependerá da análise da culpabilidade. (     ) 

6) (Juiz TJDFT 2015 CESPE) João, preso em estabelecimento prisional distrital, foi encontrado enforcado 
com seus próprios lençóis em sua cela, e a perícia concluiu que o detento cometeu suicídio. Nessa 
situação, o Estado não deve ser responsabilizado pelos danos diante do reconhecimento de culpa 
exclusiva da vítima. (     ) 

7) Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, manter em seus presídios os 
padrões mínimos de humanidade previstos no ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos 
termos do art. 37, § 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, 
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insuficiência das condições legais 
de encarceramento. (     ) 

8) A simples menção do nome do Deputado Federal por pessoa que esteja sendo investigada em inquérito 
policial enseja a competência do Supremo Tribunal Federal para o processamento do inquérito a fim de 
evitar violação ao foro por prerrogativa de função. (     ) 
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9) A simples menção ao nome de autoridades detentoras de prerrogativa de foro, seja em depoimentos 
prestados por testemunhas ou investigados, seja em diálogos telefônicos interceptados, assim como a 
existência de informações, até então, fluidas e dispersas a seu respeito, são insuficientes para o 
deslocamento da competência para o Tribunal hierarquicamente superior. (     ) 

10) (PGE/PR 2015) O remédio constitucional da reclamação pode ser utilizado pela Fazenda Pública como 
um atalho processual destinado a permitir a submissão imediata do litígio ao exame direto do Supremo 
Tribunal Federal. (     ) 

11) A reclamação não se destina a funcionar como sucedâneo recursal nem se presta a atuar como atalho 
processual destinado a submeter o processo ao STF “per saltum” . (     ) 

12) A regra prevista no art. 654, § 2º, do CPP não dispensa a observância do quadro de distribuição 
constitucional das competências para conhecer do “habeas corpus”. (     ) 

 
Gabarito 

1. E 2. C 3. E 4. E 5. E 6. E 

7. C 8. E 9. C 10. E 11. C 12. C 

 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

C L I P P I N G  D O  D JE 
13 a 17 de fevereiro de 2017 

 

HC N. 134.670-SP 
RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI 

EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO PELO CRIME DE FURTO CONTRA SUA GENITORA. ATO DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

CONTRA MULHER. COMPETÊNCIA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. ORDEM CONCEDIDA.  

1.  A Lei Maria da Penha cria mecanismos adequados para coibir a violência de natureza física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral 

dirigida conscientemente contra a mulher, conferindo proteção específica  ao gênero feminino quando a agressão é praticada nas específicas 

situações descritas no art. 5º: âmbito da unidade doméstica, âmbito da família ou qualquer relação íntima de afeto.  

2. No caso, o paciente foi acusado da prática de roubo contra sua genitora, ocorrido em seu ambiente doméstico, mediante a facilidade 

dos laços familiares que uniam autor e vítima, portadora de necessidades especiais. Nessas circunstâncias, portanto, há de incidir o regramento 

protetivo específico.  

3. Ordem concedida para reconhecer a incompetência do Juízo da 9ª Vara do Foro Central de Barra Funda/SP para processar e julgar ação 

penal instaurada contra o paciente. 
 

AG. REG. NO HC N. 136.935-MG 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 
EMENTA: Agravo regimental em habeas corpus. Crime de homicídio doloso na direção de veículo automotor supostamente causado por 

embriaguez. Pretendida desclassificação para o delito culposo. Impossibilidade. Indispensável reexame de fatos e provas intimamente ligados ao 

mérito da ação penal, o qual o habeas corpus não comporta. Precedentes. Prisão preventiva. Necessidade de se resguardar a ordem pública em 

face do risco concreto de reiteração delitiva. Precedentes. Excesso de linguagem do acórdão confirmatório da pronúncia. Não caracterizado. 

Regimental não provido. 

1. Para se acolher a pretensa desclassificação das condutas imputadas ao paciente na pronúncia, indispensável seria o reexame de fatos e 

provas intimamente ligados ao mérito da ação penal, o qual o habeas corpus não comporta. 

2. Segundo o pacífico entendimento da Corte, “o pleito de desclassificação de crime não tem lugar na estreita via do habeas corpus por 

demandar aprofundado exame do conjunto fático-probatório da causa” (HC nº 115.352/DF, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo 

Lewandowski, DJe de 30/4/13). 

3. A custódia cautelar do agravante se justifica, entre outros aspectos, para a garantia da ordem pública, em razão do risco concreto de 

reiteração delitiva, já que é incontroversa a notícia constante dos autos de que ele responde a outros inquéritos pela prática do crime de 

embriaguez ao volante, registrando, inclusive, condenação nesse sentido. 

4. Não há que se falar em excesso de linguagem do acórdão confirmatório da pronúncia. Não obstante o Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, ao considerar a folha de antecedentes do paciente (que indica existência de diversos inquéritos e uma condenação por crime de embriaguez 

ao volante), tenha afirmado não ser “desarrazoada a tese pela qual [o agravante] assumira o risco de produzir o evento, prevendo o resultado como 

possível, anuindo à sua superveniência de forma tácita (dolo eventual)”, o fez do ponto de vista eminentemente indiciário, respeitando os 

parâmetros legais para tanto. 



 

Informativo 854-STF (24/02/2017) – Márcio André Lopes Cavalcante   |  14 

5.  Ademais, para afastar o pleito de desclassificação da conduta dolosa para culposa, o Tribunal de Justiça local estava obrigado a externar 

as razões de seu convencimento, por força do dever constitucional de motivação (CF, art. 93, IX), não se vislumbrando, portanto, a existência de 

vício capaz de comprometer a imparcialidade do julgamento pelo Conselho de Sentença. 

6. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 
 

 

Acórdãos Publicados: 185  
 

TRANSCRIÇÕES 
 

Com a finalidade de proporcionar aos leitores do INFORMATIVO STF uma compreensão mais 

aprofundada do pensamento do Tribunal, divulgamos neste espaço trechos de decisões que tenham 

despertado ou possam despertar de modo especial o interesse da comunidade jurídica. 
 

Concurso Público - Candidato com visão monocular irreversível (Transcrições) 
 

MS 34.623-MC/DF* 
 

RELATOR: Ministro Edson Fachin 
 

DECISÃO: Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rafael Luis Innocente e Vanessa Maria Feletti em face de ato do Procurador-Geral da 
República que indeferiu recursos por eles interpostos contra decisão que os inabilitou a concorrer na condição de pessoa com deficiência no 29º 
concurso público para provimento de cargos de procurador da república. 

Os impetrantes afirmam terem feito a juntada de laudo médico comprovando possuírem visão monocular irreversível. Narram, no entanto, 
que a autoridade impetrada, acatando parecer jurídico de Comissão Especial, indeferiu suas inscrições no concurso na condição de pessoas com 
deficiência (Edital PGR/MPF n. 27, de 9/11/2016), sob o argumento de que “a visão monocular não se enquadra no conceito de deficiência previsto 
no art. 2º, caput, da Lei n. 13.146/2015 (eDOC 1, p. 11)”.  

Informam que recorram da decisão, mas os recursos foram indeferidos ao fundamento de que a visão monocular não se subsume à definição 
legal. Embora o ato impugnado tivesse reconhecido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os impetrantes aduzem que a autoridade teria 
deixado de aplicá-la por considerar que o entendimento judicial teria sido superado pelo advento da nova legislação. 

Contra essa decisão, os impetrantes alegam que, nos termos da jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, a visão monocular 
consubstanciaria deficiência física. Com base nessas razões, requerem, já em pedido liminar, o deferimento da inscrição no certame. 

É, em síntese, o relatório.  
Decido. 
Em sede de pedido de liminar em mandado de segurança é preciso que, nos termos do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, a parte impetrante 

demonstre a presença de “fundamento relevante” e o receio de que a segurança pleiteada, caso seja ao cabo deferida, resulte ineficaz.  
Ambos os requisitos estão presentes in casu. Isso porque, muito embora tenha havido uma alteração do conceito de deficiência com a 

promulgação da Convenção de Proteção das Pessoas com Deficiência, a análise da deficiência ainda não foi regulamentada. Em tal contexto, os 
impedimentos anteriormente reconhecidos pela jurisprudência devem, ao menos neste exame liminar da matéria, ser mantidos. 

Com efeito, esta Corte fixou em diversos precedentes que a visão monocular consubstancia deficiência física, habilitando o candidato em 
concurso público a concorrer às vagas reservadas. Nesse sentido, confiram-se: 
 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. DEFICIENTE FÍSICO. CANDIDATO 
COM VISÃO MONOCULAR. CONDIÇÃO QUE O AUTORIZA A CONCORRER AS VAGAS DESTINADAS AOS DEFICIENTES FÍSICOS. PRECEDENTES. A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o candidato com visão monocular é deficiente físico. Ausência 
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento.” 
(ARE 760015 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/06/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 
05-08-2014 PUBLIC 06-08-2014)  

 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA VISUAL. AMBLIOPIA. RESERVA DE VAGA. INCISO VIII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. § 2º 
DO ART. 5º DA LEI Nº 8.112/90. LEI Nº 7.853/89. DECRETOS NºS 3.298/99 E 5.296/2004. 1. O candidato com visão monocular padece de 
deficiência que impede a comparação entre os dois olhos para saber-se qual deles é o “melhor”. 2. A visão univalente — 
comprometedora das noções de profundidade e distância — implica limitação superior à deficiência parcial que afete os dois olhos. 3. A 
reparação ou compensação dos fatores de desigualdade factual com medidas de superioridade jurídica constitui política de ação afirmativa 
que se inscreve nos quadros da sociedade fraterna que se lê desde o preâmbulo da Constituição de 1988. 4. Recurso ordinário provido.” 
(RMS 26071, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 
EMENT VOL-02305-02 PP-00314 RTJ VOL-00205-01 PP-00203 RMP n. 36, 2010, p. 255-261)  

 

Como se depreende da leitura de ambos os precedentes, o fundamento normativo que amparou a decisão do Supremo Tribunal Federal é o 
art. 4º, III, do Decreto 3.298/99, que dispõe sobre a “Política Nacional para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência”, e exige, para a 
configuração da deficiência, “acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20% 
(tabela Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações”. 

Posteriormente, por meio do Decreto 3.298/99, esse mesmo dispositivo teve nova redação, a qual passou a definir a deficiência visual como 
sendo a: 
 

“cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quais quer das condições anteriores”. 

 



 

Informativo 854-STF (24/02/2017) – Márcio André Lopes Cavalcante   |  15 

Daí porque ter assentado o e. Ministro Carlos Britto, no RMS 26.071: 
 

“Parece-me claro, então, que a situação dos autos se encaixa na penúltima hipótese, ou seja, quando ‘a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60% (sic)’. Em palavras outras: se a visão do recorrente é monocular, isto significa 
que, por melhor que seja o seu olho bom, estará ele aquém de 60% da potencialidade máxima dos dois órgãos da visão humana”. 

 

A ênfase nas características biológicas para a definição de deficiência decorre do próprio Decreto 3.298 que define deficiência como “toda 
perda ou anormalidade de um estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gera incapacidade para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano”. 

Esse acento médico, no entanto, foi suplantado pela definição adotada pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, promulgada pelo Decreto 6.949/2009 e aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, conforme o procedimento do art. 5º, § 3º, da 
CRFB.  

De fato, logo em seu Artigo 1, a Convenção define as pessoas com deficiência como sendo “aquelas que têm impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas”. 

Também a legislação nacional, observando o comando da Convenção que exige a adaptação das legislações dos Estados parte às definições 
dadas pela norma internacional, acolheu o mesmo conceito. A Lei 13.146/2015 dispõe, em seu art. 2º, que: 
 

“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.” 

 

Essa compreensão já foi encampada por essa Corte, quando do julgamento da ADI 5.357, de minha relatoria. Nessa oportunidade, a 
Procuradoria-Geral da República afirmou, em parecer que: 
 

“O paradigma adotado pela Convenção de Nova York, no que se refere aos direitos das pessoas com deficiência, é o da inclusão, 
segundo o qual a integração desse grupo de cidadãos não depende de prévio tratamento médico ou curativo. Um dos alicerces da convenção 
é o de que a inclusão dessa minoria cabe à sociedade, por meio de adaptação sob diferentes aspectos: arquitetônico, social, material, 
educacional etc. Abandonou perspectiva puramente biomédica da deficiência e empregou vertente humana e social apropriada a essa 
realidade”. 

 

No mesmo parecer, há, ainda, relevante referência a um texto de André de Carvalho Ramos, no qual sustenta o autor: 
 

“Já o modelo de direitos humanos (ou modelo social) vê a pessoa com deficiência como ser humano, utilizando o dado médico apenas 
para definir suas necessidades. A principal característica desse modelo é sua abordagem de “gozo dos direitos sem discriminação”. Esse 
princípio de antidiscriminação acarreta a reflexão sobre a necessidade de políticas públicas para que seja assegurada a igualdade material, 
consolidando a responsabilidade do Estado e da sociedade na eliminação das barreiras à efetiva fruição dos direitos do ser humano.” 

(RAMOS, André de Carvalho. Linguagem dos direitos e a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. In: Direitos 
humanos e direitos fundamentais. Diálogos contemporâneos. ANJOS FILHO, Robério Nunes dos (org.). Salvador: JusPodivm, 2013, p. 16). 

 

Ainda no campo doutrinário, Debora Diniz, Lívia Barbosa e Wederson Rufino dos Santos assinalam que: 
 

“O novo conceito supera a ideia de impedimento como sinônimo de deficiência, reconhecendo na restrição de participação o 
fenômeno determinante para a identificação da desigualdade pela deficiência. A importância da Convenção está em ser um documento 
normativo de referência para a proteção dos direitos das pessoas com deficiência em vários países do mundo.” 

(DINIZ, Debora; BARBOSA, Lívia; e DOS SANTOS, Wederson Rufino. Deficiência, Direitos Humanos e Justiça. In: Revista SUR, v. 6, n. 11, 
dezembro de 2009, p. 65-77). 

 

Disso, porém, não se afastou o ato coator. Ao contrário, reconheceu, expressamente, a plena vigência da Convenção de Nova York e da Lei 
13.146. Com efeito, o ato atacado foi assim fundamentado (eDOC 20, p. 2-3): 
 

“Cumpre consignar que, embora a pessoa com visão monocular tenha uma limitação visual, esta não se caracteriza como deficiência, 
nos termos do art. 2º, caput, da Lei nº 13.146/2015, e do art. 1 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto 
6.949/2009), segundo os quais define-se como pessoas com deficiência “aqueles que têm impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdades de condições com as demais pessoas. 

Registre-se que, a despeito do rol de deficiências contido no Decreto n. 3.298/1999, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento de que as pessoas com visão monocular têm direito a concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme se 
extrai do enunciado da Súmula 377, julgada em 22 de abril de 2009 pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, posteriormente à aprovação daquele enunciado sumula (n. 377) foi publicada em 7 de julho de 2015 a referida Lei n. 
13.146 e promulgada, pelo Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009, a mencionada Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
assinada em Nova York em 30 de março de 2007. 

A este respeito é de bom alvitre observar que os precedentes que ensejaram a construção desse entendimento sumular remontam a 
decisões de 12./06/2008 (AgRg no RMS 20190 DF 2005/0099487-6), 30/05/2008 (AgRg no RMS 26105 PE 2008/0006136-7), 10/09/2008 (MS 
13311 DF 2008/0012075-8) e 10/10/2006 (RMS 19257 DF 2004/0169336-4), ou seja, todos anterior ao Decreto 6.949 de 25 de agosto de 
2009, que fez entronizar no ordenamento jurídico brasileiro a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, assim como 
anteriores à Lei Brasileira de Inclusão de Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015). 

Ademais, oportuno mencionar que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com deficiência (Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 
2009) foi aprovada com status de emenda constitucional, nos termos do art. 5º, § 3º, da Constituição da República. 

Assim, tendo em vista que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009) e a 
Lei Brasileira de Inclusão e Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015) são posteriores ao enunciado sumula n. 377 do 
Superior Tribunal de Justiça, não há que se aplicar referido entendimento sumular, que não fora acolhido por esses diplomar normativos. 

Encaminhamento com parecer da Comissão Especial pelo improvimento do recurso, mantida, portanto, a decisão que indeferiu a 
inscrição de JOSELANY NEVES GIRÃO BARRETO na condição de pessoa com deficiência, no 29º Concurso Pública para provimento de cargos 
de Procurador da República”. 
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Em que pese o reconhecimento da alteração conceitual, é preciso observar que a substituição do conceito biomédico não teve por condão 
impossibilitar que determinadas condições físicas sejam reconhecidas como deficiência. O que a Convenção e a Lei de Inclusão exigem é, na 
verdade, que se faça uma avaliação dos impedimentos de longo prazo que uma pessoa possui à luz da interação com uma ou mais barreiras.  

É certo que a regulamentação dessa avaliação é exigência da Lei 13.146, mas tal exigência ainda não está em vigor (art. 124 da Lei). Nada 
obstante, o próprio Decreto 3.298/99 dá, em seu art. 43, importantes diretrizes para a comissão multidisciplinar: 
 

“Art. 43. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe multiprofissional composta de três 
profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da 
carreira almejada pelo candidato. 

§ 1º A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e 
V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
§2º A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio 

probatório.” 
 

Esses seriam, assim, parâmetros razoáveis para se “avaliar a deficiência”, como preconiza o art. 2º da Lei 13.146.  
O edital (eDOC 3), no entanto, não contém nenhum desses requisitos, o que empresta, por ora, plausibilidade às alegações invocadas pela 

impetrante.  
Deve-se consignar, ainda, que a Resolução COSMPF n. 169/2016, que estabelece normas sobre o concurso para ingresso na carreira do 

Ministério Público Federal, tampouco estabelece os requisitos necessários para a avaliação, limitando-se a adotar, como preconizado em seu art. 
14, que seja relevante a deficiência. 

Quanto a esse aspecto, a própria Resolução dispõe que: 
 

“Art. 17 - Consideram-se deficiências, para os fins previstos nesta Resolução, aquelas conceituadas na medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam motivo de acentuado grau de dificuldade para a integração social.” 

 

Para tanto, não se exige que o candidato apresente a Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) que, no 
âmbito a Organização Mundial de Saúde, promoveu a alteração do modelo biomédico, simbolizado na antiga Classificação Internacional de Doenças 
(CID), para o modelo social da deficiência. Ao contrário, em seu art. 10, § 1º, a Resolução exige que o candidato apresente apenas a CID: 
 

“Art. 10 - As pessoas com deficiência que, sob as penas da lei, declararem tal condição, no momento da inscrição no concurso, terão 
reservados 10 % (dez por cento) do total das vagas, arredondado para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação 
do percentual indicado.  

§ 1º - Nesta hipótese, o(a) interessado(a) deverá, necessária e obrigatoriamente, juntar ao requerimento de inscrição preliminar 
relatório médico detalhado, emitido, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da publicação do edital de abertura do concurso, que indique 
a espécie e o grau ou nível da deficiência de que é portador(a), com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou origem. O relatório médico, entregue pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição 
preliminar, será imediatamente submetido à Comissão Especial de Avaliação para avaliação prévia antes de realizada qualquer etapa do 
concurso, que poderá, se for o caso, solicitar novos documentos. 

§ 2º - Na falta do relatório médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será 
processado como de candidato(a) sem deficiência mesmo que declarada tal condição. “ 

 

Inexistente a regulamentação preconizada pelo art. 2º, § 1º, da Lei de Inclusão e avaliada à deficiência apenas à luz dos impedimentos de 
longo prazo, não há razão, primo ictu oculi, para que a jurisprudência consolidada desta Corte deixe de ter aplicação.  

Noutras palavras, o que se afiguraria ilegal, ao menos neste momento de análise processual, seria simplesmente afirmar, como fez o ato 
coator, que determinados impedimentos deixaram, com a promulgação da Convenção, de se configurar deficiência, dispensando-se o poder 
público, quando da avaliação da condição, de cotejá-la com as barreiras. 

Registre-se, por fim, quanto ao requisito da urgência, a iminência com que se realizará a primeira etapa do certame, a justificar, por outro 
motivo, a concessão da tutela de urgência. 

Ante o exposto, defiro o pedido de liminar para garantir a ambos os impetrantes o deferimento provisório de sua inscrição, na qualidade de 
pessoa com deficiência, no 29º Concurso Público para provimento de cargos de Procurador da República (Edital PGR/ MPF n. 14/2 016). 

Notifique-se a autoridade coatora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações (art. 7º, I, da Lei 12.016/2009). 
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da 

Lei 12.016/2009). 
Findo o prazo para as informações, ouça-se o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei 12.016/2009). 
Após, nova conclusão. 
Publique-se. Intime-se. 

 

Brasília, 13 de fevereiro de 2017. 
 
 

Ministro Edson Fachin 
Relator 

 

*decisão publicada no DJe em 16.2.2017 
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